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CÂMARA MUNICIPAL DO PAUDALHO
Gabinete do Vereador 
Gerson Dionísio da Silva Filho 
(Irmão Gerson)

INDICAÇÃO: 32/2024 EMENTA: Que seja viabilizado em CARÁTER
EMERGENCIAL, o serviço de construção de três abrigos 
de pontos de ônibus, um próximo ao Posto Shell e os 
outros dois próximos ao Hospital Municipal de Paudalho.

Indico a Mesa, cumprindo as formalidades regimentais, para que seja solicitado ao

Exmo. Sr. Marcelo Fuchs Campos Gouveia, Prefeito do Município do Paudalho e extensivo a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário, em CARÁTER

EMERGENCIAL, o serviço de construção de três abrigos de pontos de ônibus, um na via

local, próximo ao Posto Shell, no bairro de Ladeira Preta e os outros dois próximos ao 
1 [  k m \

Hospital Municipal de Paudalho, um sentido Paudalho-Recife e outro sentido Paudalho-

Carpina.
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JUSTIFICATIVA: Conforme reivindicações dos moradores da localidade, solicitamos uma 

atenção especial, para qu^seja viabilizada em CARÁTER EMERGENCIAL a construção 

dos abrigos, objetivando amparar aos usuários de transporte coletivo que aguardam a 

chegada do veículo e com isso proporç^o^ quaiic^a£e de vi^la para os cidadãos.

Salientamos que tanto estudantes como pessoas idosas aguardam o coletivo no local 

sem nenhuma proteção, conforme fotos em anexo.

GABINETE DO VEREADOR 

Paudalho, 22 de março de 2024.
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Gersòn Dionísio da èilva Filho 
Vereador
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